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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao atendimento e custeio das pessoas com deficiência física, intelectual, visual, auditiva e autismo, `a Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa Com Deficiência “APRAESPI”, da Cidade de RIBEIRÃO PIRES, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A “APRAESPI” é o maior Centro de Reabilitação que atende os sete (7) municípios do ABCDMR, com cerca de 2.000 pessoas por mês, a partir de 0 (zero) ano até à idade adulta.




São atendidos cidadãos portadores de deficiência mental ou física, intelectual, visual, auditiva e autismo, com gastos que ultrapassam os R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais) anuais.




A entidade oferece atendimento técnico Escolar nas áreas de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Física, Laboratório de Informática e Ensino Profissionalizante e, para tanto, mantêm as seguintes especialidades:

1 - Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental (Valentino Redivo);

2 – Centro Ocupacional e Profissionalizante (Adélia Redivo);

3 – Centro de Referência do Ministério da Saúde para pessoas com deficiência física, auditiva, intelectual e visual;

4 – Centro de Atendimento de Transtorno Invasivo;

5 – Hospital Dia (unidade de cuidados diários).




Na área da saúde oferecem: Paramédicos, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Enfermagem, Nutrição, Psicologia, Serviço Social e Psicopedagogia, com médicos neurológicos, psiquiatras, fisiatras, otorrinolaringologistas, ortopédicos e pediátricos.




 Como todas as demais entidades de cunho beneficente, a APRAESPI também passa pelas necessidades ordinárias, como falta de verba para compra de equipamentos, insumos, orteses,  próteses, e, principalmente, cadeiras de rodas.



E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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